
PM DE AMARANTE 
DO Iro. ,tAisliA0 - MA 
FL (So P  
Rtibncat:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA  
Ay  Deputado  La  Rocque. 1229, Centro. 

CEP' 6923-000 - CNPJ: 06157.846/0001-16 

ADITIVO N° 002/2023 

Processo Administrativo n° 090/2023 

OBJETO: O presente ermo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original, celebrado em 12 de Maio de 2021, relativo ã Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Consultoria em Controle Interno para a 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o  art.  57, inciso I da Lei 
Federal n° 8.636/93 e alterações posteriores. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 



PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA 
FL(S)No jy 
Rubrica. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
v. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Ao Senhor 
JANIO MARINHO VIANA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária 
Nesta. 

Senhor Secretário, 

Venho através deste solicitar de V.  Ex.  a autorização para que seja 
aditivado a vigência do CONTRATO DE N° 20210512-TP 001/2021 com vista 

continuidade do contrato. Com  base no  art.  57, inciso II da Lei 8.666/93, 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria 
em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

Justificativa: A prorrogação do contrato em tela justifica-se em 
razão da necessidade da Prestação de Serviços de Consultoria em Controle 
Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

Anexo: 

• Cópia do Contrato de prestação de serviço; 
• Cópia do 1° Termo Aditivo; 
• Cópia do contrato social; 
• Cotação de Preços de Mercado (Banco de Pregos) 

Amarante do M nhão (MA), 02 de Maio de 2023  

José Ronaldo Mo ais Franco 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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PM DE AMA FtANTE 
DO MARANHÃO - MA 

Robir.ca: 

1  

pira  Municipal de Alum-ante do  Maranhão  - MA 
/Iv,  Deputado  La Rocque, 1229. Centro. 

CEP 65923-090 - CNPJ: O6157.846/0001-16 
,,,,)1"1-cr;it(itarliPrante.rriajPV.br  

CONTRATO t 0512-TP-00112021 
PROC. At)M. N" 021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA, MUNICIPAL DE 
AMARANIE DO MARANHAOIMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA ROGERIO BARREIRA VASQUES. 

MARANHÃO/MA 

AiLtr 
do 

Insc:rita 
Vasques i 
960 322,. 

ata. 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 

C'NPJ s°L) 0 06.157.846/0001-16, atraves da SECRETARIA 
i;i:IINISTRAÇÃO. neste ato representada pelo Secretario municipal de 

. Ronald()  Morais Franco, portador da Cédula de Identidade n° 4220038 e 
.A3, 72, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ROGERIO 

At.Jadd na Rua Bahia n° 753 andar 1, sala 4, centro, Imperatriz-MA, 
n".  25.003.933,10001-63, neste ato representado pelo .Sr° Rogério Barreira 

- laCedula mIe Identidade n° 01178608996, SESP/MA do CPF n° 
denorrinada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 

Lei n 8.666/93, assim como pelas clausulas a seguir expressas, 

CLAUSU A PL<Ir 

Pvt. 

,RAuo OBJETO-,.. 

th  Lem poi'  (A:let° a Contrataciao de empresa para Prestação de 
iirrritoria em ('ontrol° interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do 

Atender as noi.essidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA SEt.,NDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL 

anlaafa legal a licitaVio na modalidade Tomada de Pregos n° 
Cs disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações 

L ÏLirrido.ix aos prec.eitos de diretto público e aplicando-se, supletivamente, 
tt oria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 

iAliticedora passa intograr este contrato. 

CLAUSULA TER,  :EIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

f.:ontlatado, a Contratante pagara A Contratada o valor global de R$ 
i!:nizirntos c trinta mil reais)  I 

ITEM ft(,-A0 H. PREÇO  tiNID ; QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

, 

 

Mun,c,v;it de ; Mês 12 
,,.• 

; - .'r%::!ço5 de r-ic.i.riiiruttoria 
na elaboração 

R$ 19.166.67 R$ 230.000,00 
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PM DE AMANTE 
DO MARANHÃO - MA PM OE A 

DO MAP A  
Rabrica: FL 6S; I  

tAt.i.ira Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

.0•.:,/ Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
(-11P3: 06.157.846/0001-16 

' iyn-Tlas(4,arn,rante.rna.gov,br___ 
• • 

!,.• par eceres: Gonsultona • 
!docie: administrativas 

; •:1E, do controle 
• •i•••;:-e („apafAtação • 

da  area;  Orientar 
El a sempre que ; 

• Tildf de sPswolver 
-!- trabaii-Kr 

vigrv...0 do I, 
da',.; rotinas e 

• Irnplaritadc)s. Serviços 

 

t1'-( IP) 

olplaf)tatio das 
opt?racioriats oryi 

aboraça( dos ! 
apontad pelf)  

s do Estado-. 
• aGompantior a : 

vrsrs  Intorrnat:Oes 
erl(;ijo e apoio 

'•••ca onentar e 
• ••••ffnidades ledas 
e oporacionalti:i. 

os otm (1:? 
, erripentiando  urn  

.1J na gest..6o  corn  

      

       

       

       

       

1, 

      

        

CLAIJSk. 
R.F.CUP,!••.0 

A DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS  

di  presente IcI.içso correrão  or  conta dos recursos específicos 
,Frteri!o Prefeltu/v1 Niurtiopai de Arnarante do Maranhão/MA. 

:•-i!..•,•4:••;;•! e.,.1.)•.•••!611,•••.;0,-). 

1 



PM DE AMA RA NTE 
DO  
FL

MAFtAN A - MA 
(S)W 

tiktbrica:  
PU DE 
DO MA 

•:yiluta Municipal de Amaranto do Maranhão - MA 
Cy .,1 edtai-Jo FZ,1:,-,.que. 12.29. Centro. 

P - CNPJ. 06.157 846/0001-16 

t;fl  iI U3 J3 Of br 

uri da Fazenda e Gestão Orçamentaria 
tentaria. 04.123.0054.2033 — Manutençáo da Controladoria Gerai do 

• tpesa: 3.1.90.39.00 °taros  Serviços de Terceiros — Pessoa 

:l et) aitera, ao dos respectivos créditos orçamentános, 
, CorrouJo bor conta dos recursos específicos 

, Y• class&cadas em termo de aditamento de 

ALISW A Util'; A - DA VIGENCIA: 

I. • . • • 1. 1;:.ral.,•sed,j na data do sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

• do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado par iguais  
corn  vistas a obtenção de preces e condições mais vantajosas para 

• :,esseria mêses, na forma do artigo 57. incisa II da Lei Federal n'. 

A FORMA DE EXECUÇAO: 

L!.ar-sd-a de acordo k;om o  art.  73, II, "a" e ''b" da Lei n0  

„A,--,tatio do fornecimento  ties set  viços dar-se-á por comissão ou servidor 
Muni(Juai de Adavnistração. que fará a verificação da sua 

propo,,,ia  inresonldi. e ainda. quanta a qualidade, assiduidade. 
sokcitaciat-;rij bruern de fornecimento/serviços. 

CLAUSW -- DO PAGAMENTO:  

CON  ; RATATITL nlensalmente, dentre os 10 (dez)  
!Ties  subsequente, mediante apresentação do documento hábil que 

,;:,tra dos serviços. e apresentaçáo de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
-mdo Serviçoe das certidões de regularidade Prova de regularidade 

tti. 1-,,aera (1, c.ortia:Tio Conirinta Quanto aos Tributos Federais e a 
ou outra equivalente na forma da Lei, do domicilia ou sede da 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
FR , HTS, emitida  ()eh  Caixa Económica Federal. diretamente na canto que 

_ F-1(2  alo da orIratnçao, desde que não haja fator impeditivo 
uara o que uevera, na oportunidade, informar o nome do 

da agenda e conta corrente onde devera ocorrera crédito, não sendo 
peld os futuras  sore  a anuência das partes interessadas; 

pasjamentç)s S.A (260) 
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PM DE AMA RA NTE 
DO MARANH - MA 
FL (S) No 
RC, brica: 

to ia Municipal de Ainatante do  Maranhão  - MA  

Av,  Dcplitado La Rocque. 1229., Centro. 
[I' 65923-000 - GNP‘; 1.!-,7,846/0001-16 

0001 

35378433-2 

,3aq<13r*.,•1 fFfi 

'z,i0o39:33000163 ou 9991i4059574 

a rOa,7,K•i'.P:) de o.:'hrança de forma diversa da estipulada neste 
ocíhranr7 tric,,,harsoo boleto ou mesmo o protesto de 

ot,v3-40, neste instriimento e inclenizaçáo 

pela Prefeltura Municipal de Amarante do Maranhao/MA será 
flecerisariat; correOes,  corn  as informações que motivaram 

nara payamonft, da data da sua reapresentação. 

toinecirnento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

• • • .a detJado  an  contratado caso o mesmo se encontre em situação 
: • e •TrthiltOS Federais, conforme item 7.1 desta 

, cKficões Oe paqairiento para empresas brasileiras e 

CLÁUSOLA OlT» ,,/:4\ DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
DO CON''' -ZATI:: 

r..lo contrato, a Administração podera 
nos termos do  art  $5, inciso H, atinea d, da Lei n° 

J.11-  s , Errr,V .!(..sumecta) e i-L!i4uitrimento expresso do contratado. 

nOS ÁCRESCAMOS E SUFRESSOES3 

a. obrigada a aceitar, nas mosmas condições contratuais, os acréscimos 
as quanticiades, de ate 259 (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

•'•. • VA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO 

ieava 0;3  ,,,,,i litataate, no prazo estabelecido 
o cto tis;rn T3 da clausula sétima, ensejará a 

;i_spef,_:tivo valor peio fridice Geral de Pregos de Mercado, da 
I • . ti dic, Vargas, utilizando- se a seguinte  fermata:  

L • Orli,j1.:•,•  
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PM DE  AMARA  tkrrE 
DO  MARANHÃO  - MA PM OE 
FL (5) N° Do  mA  
Rabrica: FL 45'; 

Rúbrtz..  

tora  Muiuupal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av . Deputado  La  Rooque. '1229. Centro, 

CEP. 65923 000 06:157.846/0001-16 
er7i-mn,  - , ante. ma .aov. br 

ri W:431 

.lata !sn<ii 

, PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

man(erecinalterados pelo período de vigência do presente 
a reisao no C;Flso de desequifihno da equação econômico-financeira 

k.:OnttataCIOS 1.¡Lie reviso nau ultrapassarão aos preços 
R.) 111W:CadO, rT1,1 t ioo-se a diferença percentual apurada entre o 

•iralniente constante da roposta e aquele vigente no mercado à época 
jr;. de  

:;fftsideratioil:;orrinaliveis  corn  os de mercado os pregos contratados que 
iquais ou inferiore:-.; a media daqueles apurados pelo setor competente 

, a municipal. 

CLAUS V.,. A SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

- alterado no.; termo' do artig,, 5 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
A relenda otterar,;,11,1). :Is°  hap. sera  realizada através de termo de 

CLAUSW, A DI- • Vt RCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

.ia  ens  pos1-.;oa de seu preposto para exercer as atividades de 
4ki:• 4,1(‘ t;fi:H 

t; 11* QUARTA DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS. OBRIGACOES E 
Hy:51.7(44  AF.I, DAS PARTES 

4 1 

confourne especitioaoões do Projeto  Basic°  e de sua proposta, 
¡".1(:s pe4- teltocurriprirnento das clausulas contratuais; 

rri,jit. remover, substitnir, as suas expensas, no total ou  ern  parte, no 
.0,41)0 de 2.441rs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e 

pra lodos  corn  apresentaçao das devidas justificativas, os produtos 
".,aritl(A!CM vícios, deteitry; oa incorrhOes resultantes da entrega; 

PPE 7E17URA DE 

MARMITE  
TF 
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PM DE  AMARA  NTE  
Z 
DO MARANHAO Diu 

- MA ' ''' DE' 4l'A'  014 it
g
ri
S

ca
) N

:
1 ..  

r.:—' . ... 

0*•,.'. *.v-.4414 
01011114.,:,  AMOIfte. 

e ora Municipal de Amar ante do Maranhão - MA 
P.v Deputado  La  Rocque, 1229. Centro. 

i.;e1r2.:1-000 .• c.:',NPJ' n6.157 8.46/0001-16 
L  mad  

.1 g.).oe<<•ciriiiidaee civil por todos e quaisquer danos  materials  e 
eief.e; pela aeau ou oniissao de seus empregados, trabalhadores, 

i-f.::.j)re5;eritantes. dolosa ou culposamente, à administração ou a  

'wand() ter ease, a  relação  nominal dos  empregados  
•„) 0; +re pa; a a ern< ega dos orodutos,  os quais devem estar 

por  weir.) ea cracha. 

o0i• todas obrigações trabalhistas, sociais, 
,  ;arias,  tributarias e as  denials  previstas na legislação especifica, cuja  
Vireo  nao transfere responsabilidade A Administração; 

1,1 emajecoot.-js quanto a necessidade de acatar as orientações da 
wluavo q ntoaor iiinprimento das Normas Internas, quando 

• ,vei.-onear4r....oa ierja irregularidade verificada no decorrer da 
, 

A CONTP,,  UANTE se °brio a: 

1.; • toda, as :i;enifiebes para  clue  a Contratada possa fornecer os  
co:  as  r.1,:teriri4riações do Projeto  Basic°,  

i•iprimer,10 do rodas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de 
&_; eorgrati iaie e OS termos de sua proposta: 

urapanleoto e a risealizaçâo do fornecimento dos serviços, por 
rieeialmergo drie•ignado. anotando em registro próprio as falhas 
iridi,7ando dia.  tries  e ano. bem corno o nome dos empregados 

ete envolvidos. e encaminhando os apontamentos a autoridade 
para pn.ivi4icncias cabfvus: 

ek-intrarada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
fixando prazo para a sua correção: 

1 r•.; ;. re; ie ;• ,-;.;onto dos  serviços, na  forma do 

„i„e  J.;  toda contrato sejam mantidas, em 
,-• d!, pela Contratada, todas as 

rir i e•;e,-,() c  quoi,fir •:, na heitaçao. 

ÇA/INTA DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

,:eritiate iela lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
• [147:" O . ItVefp0S100 pidldal ou extrajudicial. em conformidade com o  art.  

:7;E 7EITUP4 OE 

ANIARNM 
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PM DE ANIARANTE 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (3)14° PM DE 
Rtibrice: DO  

Moii.ninaldci Arrrtrante do  Maranhao  - MA 
P:!f:-, 411(•,:, 1229 Centro. 

's 157,84610001-16 
risia.gov.ór 

s, oitel,At,.),_=;s nos casos previstos nos artigos 77. 78 

X I A --- DAS PFNALMADES• 

ao Jo  presente contrato. a Administração da 
o essila defesa. aplicar a Contratada as seguintes 

, , L.1 ;1,-„•,e via oficio, mediante contra-recibo ao 
osi,s • s,..‘rai da contratada estabelesocrida o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 

:ss apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

: 

s.1, f.;:sss s• , , ir  poi  (mote) da Nota de Empenho em caso de atraso 
•• : s, s1 cito. limitaria a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

s. 1,-44-4ração, no exectição  corn  atraso, poderá ocorrer a 
de toma a r:;,:,rytio,t n. nessa riipóte,se, inexecução parcial ou total 

' kji Alatet  al  da avença: 

'obre o Valor da Nota de Empenho. em caso de atraso superior a 15 
:• ,  Apes  o decimo  (*nip  dia  eta  e a critério da Administração, poderá 

çan do ob¡eto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
s s tsilsigaçan ais;sarnida, ser prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

• , ; .• ii,ir da t\iota de Emperho. em caso de atraso na execução 
•, ss ,s s, , la  is,t,,ngassJlo assumida: 

, sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 

:,:ielitro do prazo de validade do sua proposta, não assinar o contrato,  
co :tae  •iai ou apresentar documentação talsa, ensejar o retardamento da  

oho°,  não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
umentos equivalentes que dela poderao advir, comportar-se de modo 

: ,5r 5:t07 fraude fiscal, fo impedido de licitar e contratar com a 
'sohlica deseredeneiado no Sistema de Cadastramento deste 

, pr a,70 de ate 05 (cinco)  arias,  sem preluizo das multas previstas no Edital, 
;tro de Preços ci das demais corrunaCt5eS legais 

o no 'OCK;o I c  it°  paragrar,,-) primeiro desta cláusula poderão ser 
niorire  corn  as doo inctods e "Hl", facultada a defesa prévia do 

, iaspeduvo processo, no prazo de 05 (moo) dias úteis. 

v.ilar oupci tOr  di)  volt: garantia prestada, além da perda desta. 
Ir,presa 1,7'tratada peLo m diferença, a qual  sera  descontada dos 

• ,:s „is,,,orajle,iracae , quando ler o caso, cobrada judicialmente. 
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PM 1E AMP 00--E 
00 IVIARAN 0 milk PM Lit,  FL (3)NI° .7,00 AAA RetbrIca: F'L 

,47.? 
.000)hi' 

eitura Municipal. de Arnarante do  Maranhao  - MA 
Li Rot. (pie, 1229, Centro. 

000  GNP 157.846i0001-16 

1„ rft:ijoy.br 

. tte ado::  junto ao cadastro de fornecedores da 

.10 cd usperv,ao ie licitar, o licitante devera ser 
multas previstas no Edital e das 

' SLTIMA DOS ILICITOS PENAIS: 

!J..; 0,) 1,6 n'•d e as alterações posteriores  sera() 

it  J'J i'a rfl1,..5•:.111,11ente: ntovista. sem prejuízo das demais  

CI  4115,..,. OCI AVA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

16,1 iA ..k..ii -kuni de docuirentos entre a contratante e a contratada, sere realizada 
„ 

for?=t.t x-insiderada coma prova de entrega de documentos. 

CL AUSt. NONA — DOS CASOS OMISSOS: 

. laze,  (*,a  Let if  8.666/93 com suas alterações 

At_riv - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

; 0 :,,itifro 61 Par:lgratõ  (Juice  da Lei n"' 8.666193 e alterações 
,i-IP:Jiiçae iei.s.uirida deste  instrument°  de contrato e seus aditamentos (se 

,. ,.ida na imprensa  (Audi,  ate o 5' (quinto) dia  OW  do mês seguinte ao de 

LAi 1‘, o '41 DC) I-C)f-20 

1 riu i'kft-t,3tat-ttt:.tdo Mora?-000 - MA, para dirimir quaisquer.  
c.-no ato  corn  exclusào de qualquer outro, por 

as pt.f?ti assinam o presente instrumento contratual, 
rqual te), na presença de duas testemunhas pare que 

t )h..) de 2021.  
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yeeetC,;,.,..14a.Km, 

PM DE 
DO 
FL (.5 
ACohirit " 

cre-i Lti13.  

4 C,PF " '3  t_ez  

CPF  

PM DE AMP 7.ANTE 
DO MARANHAO - MA 

(S)N°  
IPI(ityr;;;71:. 

;ltuia  Municipal de Arriarante do Maranhao - MA 
A./ Pi» iRof.que, 1229, Centro. 
P k - (2i\iP.; 06.15T.846!0001-16 

k1fl» .Ci;arr;_lf ,inte 

Nicinicipa\ An 'arante do Maranhao/MA 

; 

ROGERIO  BARREIRA  VASQUES 
Ofw)1 -63 

k!':',,,•jottrj Ban ;.t tYS 

PF n 960.822 673 20 

ROGER IO 
BARREIRA 
VASQUES:9 
6082267320 

Assinadodr. forma 
digital por ROGERIO 
BARREIRA 
VASQUES:96082267 
320 
Dados: 2021.05,14 
16.01:350300 

_5AmARANTE 
Pagina 9 de 9 



PM i.,»••••  A ,  

• 4.?5, 

PM Mr-.7 kW' "'A !TM 
DO MARANHAO - MA 
FL (S)e  01,2 
Robrhca:,_ 

MutncipaidrAnratante  cio  Maranhao - MA 
229. Centro. 

II  i  7 846;0001-16 
• corn 

EXTRAT ‘::-.)NTRATO NI' 20210512-TP-001/2021, CONTRATO DE 
PRESTA :::\O :::;ERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL  LA AFANEL,.:VI DO MARANHAO/MA, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL  tit  ADMINISTRAÇA0 E A EMPRESA ROGERIO BARREIRA 
VASQUE 

OBJETO i.a de ornprts.!,,a para Prestação de Serviços de Consultoria em 
a Prefeitot,.) Municipal de Amarante do Maranhao/MA, para 

afoodt•It o da Secretaria Municipal de Administração. BASE LEGAL: 
t: f? fc.'w amparo legal licqação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO rege-se pelas disposições expressas na Lei n")  8.666/93 e 
suas altt : ,•:.rfHliores e sujeitando -se aos preceitos de direito público e 
apiicang, :trq- ar»ente, os  principles  da teoria geral dos contratos e as 

. ;to privado fi\ proposta de preços da empresa vencedora passa 
mteqr.' rnito VALOR GLOBAL; Pelo objeto ora contratado, a 

iti.,:4tada o valor global de R$ 230.000,00 (Duzentos e 
trinta presente contrato na data de sua 

- (;:l de 12 meses, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0205 - 
Secreta!i: , :.ertcla e Gestão Orçamentaria Dotação Orçamentaria: 
04 i23.0 4 ' Manutenção da Controladoria Geral do Municipio: Elemento de 
Despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 
SIGNATARIOS :fuse  Ronaldo Mora Franco - Secretário Municipal de 
Administraoo. Contratante e o Sr. Rogerio Barreira Vasques- Representante 
Legal, pE:'.1C ida. DATA DA ASSINATURA 12 de maio de 2021. 

do Maranhao (MA). em 12 de  maio  de 2021. 

Sr. Jose Rona Jo‘Morais Franco  

Secretário  Munici al de  Administração 

Página *1 de 1 
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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação 

de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

ROGERIO BARREIRA VASQUES, brasileiro, natural de Imperatriz/MA, 

casado,  ern  regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 

25/01/1983. Filho de. ARNALDO CORDEIRO VASQUES e  NADIR  BARREIRO 

DE MACEDO, Contador, CRC/MA 013457. CPF: 960.822.673-20 e RG: 

01178608996-SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Liberato Barroso, 111 

— Parque Anhanguera, Imperatriz - MA. CEP: 65.916-273. Proprietário 

Empresário Individual. ROGERIO BARREIRA VASQUES. situada nesta cidade 

de Imperatriz — MA na Rua Bahia. 753, 10  Andar, Sala 04, Centro — Imperatriz 

— MA, CEP: 65.903-350, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 

do Maranhão. (JUCEMA) sob o n°21102109793. por despacho de 15/06/2016, 

e inscrita no CNP,! sob o n° 25.003.933/0001-63, resolve transformar seu 

registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO 

SOCIAL ao que se briga. 

CLÁUSULA PRIMDRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: 

Fica transformada a natureza juridica desta Empresa Individual, em Sociedade 

Empresária Limitada sob a razão social de RH CONTAS CONTABILIDADE 

LTDA, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 0 acervo desta empresa, no valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). totalmente integralizado, passa a constituir o capital da 

Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal. 
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CLAUSULA TERCEIRA- DO CONTRATO SOCIAL: 

Para tanto. passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da 
referida empresa.  corn  o teor seguinte: 

RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA 
CNPJ: 25.003.933/0001-63 

CONTRATO SOCIAL 

ROGERIO BARREIRA VASQUES, brasileiro, natural de Imperatriz/MA, 

casado, em regim- de comunhão parcial de bens, data de nascimento 

25/01/1983. Filho di.7 ARNALDO CORDEIRO VASQUES e  NADIR  BARREIRO 

DE MACEDO, Contador, CRC/MA 013457, CPF: 960.822.673-20 e RG: 

01178608996-SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Liberato Barroso, n° 

111, Parque Anhanquera, Imperatriz - MA. CEP: 65.916-273: 

Resolve constituir urna sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  968, II,  CC)  

A sociedade adotara como nome empresarial: RH CONTAS CONTABILIDADE 

LTDA, e usará couc expressão RH CONTAS CONTABILIDADE como nome 

fantasia. 

CLÁUSULA II -DA :,;EDE  (art.  968, IV,  CC)  

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Bahia, 753, 1° Andar, 

Sala 04. Centro - Imperatriz - MA, CEP: 65.903-350. 

CLÁUSULA  III  - DO OBJETO  (art.  968, IV,  CC)  

A sociedade tem  pot  objeto o exercício da seguinte atividade econômica: 6920-

6/01 - Atividades de Contabilidade; 6920-6/02 - Atividades de consultoria, 

auditoria contábil e tributaria: 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, 

cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Assessoria e consultoria 

em controle interno, assessoria e consultoria na  area  de licitações, em 

obrigações junto aos TCE's e outros órgãos, tais como SACOP, SINC, SAAP, 
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FINGER, SOPS,  1OPE e SICONF); 8211-3/00 — Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo; 8219-9/99 — Preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente(Elaboração de Editais, Contratos e demais relatórios pertinentes 

ao processo de contratação de fornecimento de bens e serviços, 

escaneamento de documentos de processos licitatórios, despesas, extratos e 

prestação de contas) 

CLAUSULA IV —DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  

53,  III,  F, Decreto ri`' 1.800/96) 

A Empresa iniciou suas atividades em 07/06/2016 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (art.  968,  III, CC)  

0 capital será de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80000 quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios 

da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor em R$ % 

ROGERIO BARREIRA VASQUES 80.000 80.000,00 100,00 

TOTAL: 80.000 80.000,00 100,00 

CLAUSULA VI — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio ROGERIO BARREIRA 

VASQUES que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLAUSULA VII — DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
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inventário, do balzwiço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (art.  37, II, Lei 

n° 8.934, de 1994) 

0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevai icação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA IX — DO  PRO  — LABORE 

O empresario poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir 

os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 

liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 0 

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas auotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA XIV - DO PORTE EMPRESARIAL 

O sócio declara que a sociedade se enquadra em Microempresa - ME nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  

art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  123/2006). 

CLAUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada 

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por está em perfeito acordo, assino o presente instrumento particular que foi 

lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Imperatriz — MA, 04 de Abril de 2023. 

ROGÉRIO BARREIRA VASQUES 

Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/04/2023 10:25 SOB N° 21201363779. 
PROTOCOLO: 230451560 DE 04/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304701941. CNPJ DA SEDE: 25003933000163. 
NIRE: 21201363779. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/04/2023. 

UCEMA PH CONTAS CONTABILIDADE LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 
WWW emp  resat  a c i 1 .ma.gov.br 

A validade de,- 1,:cum-r,- impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.003.933/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/0  6/2016 

NOME EMPRESARIAL 

RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA 

- CO ESTABELECIMENTO , r,,_ E 

RH CONTAS CONTABILIDADE 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  ECONOMIC E'RINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIC  -DES  ECONCV; :AS SECUNDARIAS 

69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada 0) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada 0) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUIRiZICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BAHIA 
NUMERO 

753 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 SALA 4 

CEP 

65.903-350 
BAIRROIDIS,PIT, 

CENTRO 
MUNICiP10  

IMPERATRIZ 
UP  

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROGER.CONTADOR@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 9154-3112/(99) 8405-9574 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL , LER) 
*4.... 

SIT, ;ACAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA) 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas 

Aprovado pela Instrução Normativa RP13 n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/04/2023 as 1457:31 (data e hora de  Brasilia). Pagina 1/1 

about:blank 1/1 



Prefeitura Municipal de Ribeira €10 Pombal I Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal 227711 16/03/2023 

Câmara Municipal de Alvorada ri,:! Minas I  Câmara Municipal 102022 14/12/2022 

Prefeitura Municipal de Laguna Carap6/N1S 774 26/04/2022 

Valor Unitário 

RS 19.500:00 

RS 30.000.00 

RS 19.800.00 

RS 23.100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANT E 
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Relatório de Cotação: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria 
em Controle Interno para a Prefeitura Municipal ide Amarante do Maranhão/MA, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

Pesquisa realizada entre 24/04/2023 15:34:05 e 24/04/2023 15:42:21 

Em conformidade com a Instrucao Normativa. N° 55 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética grupo de pregoc Prego calculado com base na media aritmética dos grupos de preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da media dos itens que o compõe. 
São os Grupos Pregos Públicos, Pregos de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Pregos do  BPS.  Preços do CMED, Pregos do 

Sinapi, Pregos do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais. 
con,f0,7, Instrução Aloymativ8 At. 55 de O 7 de  Jain°  de :Ar 1, no Artigo 3', 'A pesquisa de preços será matenalizada em documento que wnterti ie:ta6to matemático 8,,,1-;  pat;  

definOn CIO V:41:`: estynado.' 

Item 1: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria em Controle Interno 

QUA NlIDADE  PERCENTUAL 

Órgão Público 
Data 

Licitação 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 4 

PreQ0 

Publico  

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 23.100 00 (un) 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RS 23.100,00 

Identificação  

TOTAL 

RS 23.100,00 

Preço 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 19.800,00  

 

Media dos Preços Obtidos: RS 23.100,00 

  

Valor Global: R$ 23.1 0 0,0 0 

Detail-lamento dos Itens 

Item 1' Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria em Controle Interno 

Prego Estimado: AS 23.100,00 (ull) Percentual - Prego Estimado calculado. R$ 23.100,00 Media dos Preços Obtidos. AS 23 100 00 

Quantidade Descrição Observação 

1 Mês Contratação de empresa para P,,,,staga:o de Serviços de Consultoria  ern  Controle Interno para a Prefeitura Municipal d Contratação valida para 
e Amarante do MaranhAo/MA. ic. a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. um periodc de 12 meses 

Relatório gerado no dia 24/04/2023 18:47.54 (IP. 18989.12.104) 
Código Validagulo:1-1%2bfgAuaguitAh5gaPSt2kNPxVVtAVvCao3M3i1ObJVFEcqi-IU8nPtm6WA%3d%3O 
http://www.bancodeprecos.com.bneertificadoAutenticidarie?token.N%252bfgAuQ9u4Ah5g0PStZKNPANtAVvCao3M3i1ObJVFEcgHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5 



Estado: Cidade: Endereço: 
SP São Paulo As CONSELHEIRO CARRAO 861  

Telefone: 
(11) 2675-9204  

Email: 
galileu2@bol.com.br  

PM DE AMA 7? 7,1774 
DO MARANHÃO -  NIA  R$ 19.500,00  
FL  ($)140  
Rabrictc__ 

Data: 16/03/2023 19:22 

Modalidade: Pregão  

SAP:  NA() 

Identificação: 227711 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.portaldecornpraspublicas.ces 

m.br 

Quantidade: 12 

Unidade: m Es 

UF: BA 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Media das 2 Melhores Propostas Iniciais  

Inc  I!  Art.  5c" da IN 65 de 07 de ,Vho :20.7•7 

Orgão: Prefeitura Municipal de Fibeira do Pombal 

Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal 

Objeto: Contrataç-ão de empresá ,tspecializada em assessoria e consultoria técnica em 

patrimônio visdrs:o a elaboração e implantação de metodologia de 

inventario ire l-,eris moveis, incluindo treinamento e orientação dos 

servidores lotados 

Descrição: Prestação de serviços de Estudo e atualização de portarias para as 

comissões especiais de patrimônio (inventário, baixa, reavaliação), Estudo e 

atualização de Instruções Normativas, em conjunto com o controle interno 

do Município, parametração, classifi - Prestação de serviços de Estudo e 

atualização de portaria':i para as comissões especiais de patrimônio (inventario, 

baixa, reavaiiai,76o), EStli0C) e atualização de Instruções Normativas, em conjunto 

com o controle interno dr Município, parametrização, classificação dos bens 

moveis e  in  seieis, confoime  STN  (Secretária do Tesouro Nacional), TCM/BA 

(Tribunal de E.ontas dos Municípios do Estado da Bahia.) e NBCASP (Normas 

Brasileiras de Contabiliciade Aplicadas ao Setor %lance), bem como identificar e 

analisar a estrutura, oroartograma e fluxograma do setor de patrimônio. 

Levantameoto patrimonial dos bens móveis e imóveis de propriedade do 

Município de Ribeira do ornbal, catalogação, cadastramento, etiquetamento,  

corn  utilizaçáo de  software  de sistema de gestão de patrimônio, elaboração de 

registro fotográfico. elaboração de relatorios inclusive dos inserviveis, de todos 

os bens moveis e imóveis, de dominio público, incluindo terrenos, benfeitorias, 

máquinas, equipamentos eletrônicos, veículos, equipamentos de informatica, 

moveis utensilios e demais tens pertencentes ao patrimônio do Município, 

devidamente acrescidos de suas respectivas depreciações e avaliações 

atualizadas com emissáo dos laudos os quais constarão os requisitos basicos 

para efetuar a depreciacdo, amortização e exaustão, de acordo com as normas 

brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público — NBCT 16.9 e 16.10 e da 

ABNT. (Conforme descricao completa no edital) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA MIMI 

12.886.951/0001-99 INTEGRADE SOLUCOES DE INFORMATICA, CONTROLE PATRIMONIAL E AS 14.000,00 
* VENCEDOR * AVALIACOES LTDA 

Marca: N/C 
Fabricante: N/C 
Modelo:  WC  
Descrição: Descrição nformado 

Estado: Cidade: Endureço: Telefone: 
SP São Paulo AV  =,i: ,01..F0 PiNHEIRO, 1000 (11)5031-5399 

Email: 
lagranha.gustavo@gmailcom  

 

11.385.969/0001-44 PRIORI 5ERVICOS E SOLUCOES , CONTABILIDADE EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informadc,  
Descrição: Descrição nãc informada 

 

AS 25.000,00 

Relatado gerado no dia 24/04/2023 184754 (IP. 189.89.12.104) 
Codigo Validação: 1-1.k2bfgAuQ9u4Ah5g0PStZkNPxWtAVvCao3M3i1ObJVFEcciHU8nPtm6WAV.3d7.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=HO252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNPxWtAVvCao3M3i1ObJVFEcoHU8nPtm6WA%253d%253d  
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Prego (Outros Entes Públicos) 2 Pruço do Fornecedor Vencedor  

cc  a  Art  5' da IN 65 de 07 de filho de 1 

PM DE .4 tkl" r'f777 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (5)W 0,2/4  
RObriCn: f10 30.000,00 r  

Data: 14/12/2022 00:00 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: W40 

Identificação: 102022 

Lote/Item: 1/954 

Ata:  N/A  

Fonte: cmalvoradademinas-transpare 

gpeoloud.com.br  

Quantidade: 1 

Unidade: SV - SERVIÇO 

UF: MG 

eirgão:  Camara  Municipal de Alourada de Minas  

Camara  Municipal 

Objeto: Prestação de serviçor focos de auditoria externa, contabil e financeira das 

contas. de notas de err:inc.-al:1o; analise da eficiência do controle interno, auditoria 

nos processos licitatbrie t. analise nas folhas de pagamento da  Camara  

Municipal de Alvorada do !:,.4,inas 

Descrição: Prestação de serviços técnicos de auditoria externa, contábil e financeira 

das contas, de notas de empenho; analise da eficiência do controle interno; 

auditoria nos processos licitatorios, analise nas folhas de pagamento da 

Câmara Municipal de Alvorada de - Prestação de serviços técnicos de auditoria 

externa, contabil e finano e:ra das contas, de notas de empenho. analise da 

eficiência do controle  into  no; auditoria nos processos licitatórios, analise nas 

folhas de pagamento da Câmara Municipal de Alvorada de Minas. 

CNPJ RAZA0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.254.076/0001-55 DSA- ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI RS 30.000,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não interceda 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços taro:: iios de auditoria externa, contábil e financeira das contas, de notas de empenho; analise da eficiência do  control,  item 

o: auditoria nos processos licitatános, ,:Jlalise nas folhas de pagamento da  Camara  Municipal de Alvorada de Minas. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

MG ltamarandiba P DIAMANTINA. 231 (33) 3731-18931 (38) 3521-1857 andradecontabilidade.ac@gmail.com  

Prego (Outros Entes Públicos) 31 Media das 2 Melhores Propostas Iniciais RS 19.800,00 

/140. 5.* da IN 65 de 07 de kilho de 202. 

Orgão: Prefeitura Municipal de coijina Carapa/MS 

Objeto: CONTRATAr.;ÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS  ENVOI.  /ENDO AS  AREAS  DAS CONTRATAÇÕES, QUE 

ENGLOBAM DESDE 0 PLANEJAMENTO DAS COMPRAS, AS LICITAÇÕES E OS 

CONTRATOS. DO CONTROLE INTERNO E DE RECURSOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPAIMS, DE ACORDO COM AS CARACTERiSTICAS 

MÍNIMAS E.TABELECIE1AS NO MEMORIAL DESCRITIVO, PARTE INTEGRANTE 

DO EDITAL. 

Descrição: Contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados 

envolvendo as  Areas  das contratações, que englobam as compras (desde o 

seu planejamento), as imitações e os contratos, do controle interno e de 

recursos humanos do Municipio de Laguna C - Contratação de empresa para 

prestar serviços tecnicc.,, especializados envolvendo as  areas  das contratações. 

que englobam as ccmpr a 3 (desde o seu planejamento), as licitações e os 

contratos, do controle interno e de recursos humanos do Município de Laguna 

Cara* de aoordo  comic  características mínimas estabelecidas no Memorial 

Descritivo. 

Data: 26/04/2022 00:00 

Modalidade: Tomada de Preços 

SRP: NÃO 

Identificação: 774 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  N/A  

Fonte: web.qualitysistemas.com.brlproce.s 

sosJicitatorios/municipio_de_lagun 

a_carapa 

Quantidade: 12 

UF: MS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

21.071.415/0001-26 PP PRATICAS PUBLICAS TREINAMENTOS E SERVICOS LTDA RS 19.800,00 

*VENCEDOR " 

Marca: marca não inforroada 
Fabricante: Fabricante nats) informack, 
Descrição: Descrição naa informada 

Estado: Cidade: 

MS Campo G r3nde 

Endereço: 

RUA DAS ARVORES, 794 

Telefone: 

(67) 8474-2757  

Email: 

leandro.contabil.ms@grnail.com  

   

17? 
4  Relatório gerado no dia 24/04/2023 18:47:54 (IP: 189.89.12.104) 
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PM DE 4 l A'" 
DO MARANHAO - MA 
FL (S) 
RalancA: 

LAUDO DA COTAÇÃO 

Prego estimado do item calculado pela formula Média Aritmética grupo de preços: 

Item 1 - Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria em Controle Interno 

pregos de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 26/04/2022 e 16/03/2023, 

calculados pela formula Média das 2 Melhores Propostas iniciais. 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 14/12/2022, calculado pela 

formula Prego do Fornecedor Vencedor. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Média das 2 Melhores Propostas Iniciais 

-  Capra  as 2 melhores proposJ.as  iniciais ca licitação e aplica a media aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 

conjunto de dados e dividindo-se pelo ri. ipro de elementos deste conjunto. 

Preço do Fornecedor Vencedor 

- (apta os preços homologados para o item ou lote. 

Relatório gerado no dia 24/04/2023 18:47:54 (IP. 189.8912.104) 
' Código Validação: H%2bfgAuQ9u4Ah5goPSfZkNPxWtAVvCao3M3il0bJVFEcgRU8nPtm6WA%3d%3.j 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

PM 1-;• 914' ""^rrr 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (S N° jQ b Rtibrce4: 

Fontes utilizadas nesta coti,w5o: 

1 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

2- Camara Municipal de  Alvorada  de Minas/MG 
cmalvoradademinas-transparencia.gpeclouci.com.br  

3 - Prefeitura Municipal de Laguna Carapailv1S 
web.qualitysistemas.Com.br/processos_licitatoriosimunicipio_de_laguna_carapa  

Data: 24/04/2023 154327 
Acessar a fonte aqui 

Data: 02/03/2023 74:5857 
Acessar a fonte aqui 

Data: 24/04/2023 7543:16 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 24/04/2023 1847:54 (IR 189.89.12.104) 
Código Validação: H%2bfgAuQ9u4Ah5gQPSf2kNPxWtAVvCao3M3i1ObJVFEcgHU8nptm6WA%3d./.3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade?token.H%252bfgAuQ9u4Ah5gC1PSfZkNpxWtAWCao3M3i1ObJVFEcgHU8nPtm6WA%253d%253d  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 24/04/2023 15:34:05 e 24/04/2023 15:42:21 

Relatório gerado no dia 24/04/2023 18:49:46 (IP: 189.89.12.104) 

ole Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranh5o/ 

Item Nome 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria  ern  

Controle Interno  

Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

Mês R$ 23.100,00 1  R$ 23.100,00 1  

Valor Global: R$ 23.100,00 



PM DE 4.10A ...A N..-- 
DO MARANHAu - MA FL (3) hik.  
Rübrica: —1212  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  

E-mail: https://http://amarante.ma.qov.br  

Ao Senhor 
VVanderson Tavares Mendes 
Contador desta Prefeitura Municipal 

Assunto: Solicitação de Disponibilidade Orçamentaria. 

Senhor Contador. 

Solicito a esta Contadoria, verificar a existência de Disponibilidade Orçamentaria, 

para fazer face a formalização do 2° Termo Aditivo do Contrato n° 20210512-TP-

001/2021, cujo objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão/MA, Sendo o custo Total de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

Amarante do Maranhão — MA, 03 de Maio de 2023. 

JANI INHO VIANA 

Secretário Municip: d enda e Gestão Orçamentária 

PREFErTURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



PM DE 440ABANTE 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (3)1.4"  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 
DEPARTAMENTO DA CONTABILIDADE 

Solicitação de dotaçao orçamentária para Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA. 

A despesa  sera  consignada a seguinte dotação orçamentária: 

0205 — Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária 
Dotação Orçamentária: 04.123.0054.2033 — Manutenção da Controladoria Geral do 
Municipio. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Amarante do Maranhão (MA), 05 de Maio de 2023. 

WANDEi,wr ÃVARES MENDES  
CRC  N° 10.811/0 MA 
Contador do Município 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOJO TEMPO 



PM DE AMARANTE 
DO MARAN-I40 - MA 
FL (S? 61k: C) 0 
RCI 13 n -4v  

Prefera Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro.  

.EP:  65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO  
E-mail:  https://http://amarante.magov.br  

DESPACHO 

A 
Assessoria Jurídica Municipal 
Sr. Rodrigo Reis Costa 
Procurador Geral 
Nesta. 

Anexo ao Presente estamos encaminhando processo administrativo n° 
090/2023 e minuta do 2° Termo Aditivo do contrato n° 20210512-TP-001/2021, para 
análise e parecer, cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA. 

Amarante do Maranhão (MA), 08 de Maio de 2023. 

JANIO HO VIANA 
Secretário Muni pe Faenda e Gestão Orçamentária 

PREFEITURA DE 

AMAPANTE 



PM DE AMARANT" 
DO Pos;=.APIHÃO - MA 
FL (3)  

  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

ADITIVO N° 02 
PROCESSO  ADM.  N° XXX/2023 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 20210512-TP-001/2021, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO — MA E ATRAVES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA0 E A EM-
PRESA RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA . 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARA-

NHÃO — MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 06.157.846/0001-16, com sede na Av. Deputado  

La  Rocque, n° 1229, Centro — Amarante do  Maranhao  - MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Administração, neste ato representado  pelt)  Secretário Municipal de Administra-
cão Sr. José Ronaldo Morais Franco, portador da cédula de identidade n° 4220038 
DGPC-GO e do CPF n.° 343.706.093-72, a seguir denominado CONTRATANTE; e de ou-
tro lado, como CONTRATADA a empresa RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA, sediada 
na Rua Bahia n° 753, andar 1, sala 4, centro, Imperatriz-MA, inscrita no CNPJ sob 
25.003.933/0001-63, neste ato re.presentado pelo .Sr° Rogerio Barreira Vasques, portador 
da Cédula de Identidade n° 011 '7tt.608996, SESP/MA do CPF n°960.822.673-20, em ob-
servância ao Processo Administrativo n° 066/2021, decorrente da TOMADA DE PREÇOS 
N° 001/2023, cujo objeto 6 a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do Mara- 
nhao/MA, firmam o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210512-TP- 
001/2021, tendo em 'Vic:ta o q nsta no Processo Administrativo n.° 090/2023, e nos 
termos da Lei n 8 666103 e nas is normas legais aplicaveis, conforme abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con- 
trato original, celebrado em 12 de Maio de 2021, relativo a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhao/MA, de acordo com  Art.  57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 0 presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 12 de Maio de 2023, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 

Página 1 de 3 



P;i.:feitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias• 

0205 — Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária 
Dotação Orçamentaria: 04.123.0054.2033 — Manutenção da Controladoria Geral do 
Municipio. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

CLAUSULA QUARTA -- DA RATIFICAÇÃO 

5,1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

Amarante d X de XXXXXXXXXXX de 2022  

José Ronaldo Morais Franco 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA 
CNPJ sob 25.003.933/0001-63 

Sr° Rogerio Barreira Vasques 
RG n°01178608996. SESP/MA 

CPF n° 960.822.673-20 
CONTRATADA 

PREFEITUPA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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NOME:  

CPF-N°: 

NOME:  

CPF-N°: 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO.- MA 
FL(S)N°  031)  

   

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque. 1229, Centro. 

CEP-  65923-000 - CNPJ.  06.157.846/0001-16 

TESTEMUNHAS: 

PPEFEITUP,A, DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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PM DE AMP tiANTE 
DO FAA R 4 NHAO - MA 
FIASpiq' 031( 
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PARECER JURÍDICO 

De: Procuradoria Geral do Município 

Para: Secretária de Administração 

EMENTA: Aditivo n 002/2023. Processo 
Administrativo n°090/2023. Objeto: alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado em 12 de 
Maio de 2021, relativo à Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Consultoria em Controle 
Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA. 

Versa o presente feito sobre o processo de licitação, que resultou na contratação da 
empresa RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, solicita a alteração do prazo de vigência do contrato original 
celebrado em 12 de Maio de 2023. 

Alega o Secretario Municipal de Administração, através de justificativa, que "A 
prorrogação do contrato em tela justifica-se em razão da necessidade da Prestação de 
Serviços de Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA". 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto A. possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato administrativo. 

E o Relatório. 

- DA ANÁLISE JURÍDICA:  

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e económicos que consubstanciaram 
o requerimento de aditivo, passemos então a presente análise. 
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No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2° da Lei 8666/93 que assim determina:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita A. vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
exceto quanto aos relativos: II - à prestação de serviços a 
serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela 
Lei n° 9.648, de 1998) § 2o Toda prorrogação de prazo deverá 
ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se 
restringe a prorrogação de prazo. sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta 
amparada no  art.  57. II. § 2° da Lei 8.666/93. Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo 
cumprido sem qualquer prejuízo à Administração. 

Destacamos os ensinamentos do Mestre Marçal Justen Filho', ipsis literis: 

"A identificação  dos serviços de natureza continua não se faz a 
parir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 

particulares, como execução da prestação contratual. A 
continuidade do servico retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades 
públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro". (Grifamos.) 

Assim. vislumbra-se, no procedimento em epigrafe, a hipótese de renovação do 
contrato. A propósito da renovação do contrato, o  leading  case no Tribunal de Contas da 
União é a sempre citada na Decisão n°. 606/96 (Processo . TC 008.151 / 94-6), da qual 
transcrevemos, verbis. o seguinte excerto: 

"...vale trazer à colação o seguinte excerto da consagrada obra 
do mestre Hely Lopes Meireiles, Licitação e Contrato 
Administrativo, loa edição, p. 234, que diz: 'Renovação do 
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contrato é a inovação no todo ou em parte do ajuste, mantido, 

porém o seu objeto inicial, para continuidade de sua execução, 
com o mesmo contratado ou com outrem. A renovação do 
contrato é feita através de uma nova licitação em busca do 
melhor para continuidade da atividade anteriormente 
contratada. ..Mas pode ocorrer que as circunstâncias 
justifiquem uma contratação direta com o atual contratado, 
renovando-se apenas o contrato vigente em prazo e outras 
condições de interesse da Administração. 

Em sendo assim. observado o prazo de vigência do aditamento contratual por mais 
12 (doze) meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa 
apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos do 
artigo 57, II, § 2° da Lei 8.666/93. 

o parecer. 

Amarante do 1\ laranhão — MA, 11 de Maio de 2023 

Rodrigo Reis Costa 
Procurador Geral do Município 
Amarante do maranhão — MA 

OAB-MA-17.300 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO 

ASSUNTO — Aditivo de Prazo 
REQUERENTE — Secretaria Municipal de Administração 
PROCESSO N° 090/2023 

AUTORIZO a formalização do 2° Termo Aditivo do Contrato n° 20210512-TP-
001/2021, prorrogando o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, conforme PARECER  JURIDIC°.  

Empenha-se e Publica-se. 

Amarante do Maranhão - MA, 11 de Maio de 2023. 

JANIO MAffiNilO VIANA 
SecretárH Municipal da e Gestão Orçamentária 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 2° TERMO ADITIVO 

O Municipio de Amarante do Maranhão — MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa RH 
CONTAS CONTABILIDADE LTDA, para a assinatura do 2a Termo Aditivo, 
decorrente da TOMADA DE PREÇOS N°001/2021, processo administrativo n° 
066/2021. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 
apreço. 

MUNICiPlO DE AMARANTE DO MARANHÃO — MA, 12 DE MAIO DE 
2023.  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA 
Secretaria Municipal de Administração 

José Ronaldo Morais Franco 
Contratante 

Recebi em /  / 

RH CONTAS CONTABILIDADE  LT[  
CNPJ sob o n.° 25.003.933/0001-63 

(a) SePPRO 
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ADITIVO  N° 02  
PROCESSO  ADM NJ' 090/2023 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 20210512-TP 001/2021. QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO — MA E ATRAVES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EM-
PRESA RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA 

Pelo presente instrumento. a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARA-

NHÃO — MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 06.157.846/0001-16, com sede na Av. Deputado  

La  Rocque, n' 1229, Centro — Amarante do Maranhão - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. neste ato representado pelo Secretário municipal de 
Administração. o Sr°. José Ronaldo Morais Franco, portador da Cédula de Identidade n° 
4220038 e do CPF n° 343.706.093-72, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro 
lado, como CONTRATADA a empresa RH CONTAS CONTABILIDADE LIDA, sediada na 
Rua Bahia n° 753, andar 1, sala 4, centro, Imperatriz-MA, inscrita no CNPJ sob 
25.003.933/0001-63, neste ato representado pelo .Sr° Rogerio Barreira Vasques, portador 
da Cédula de identidade n° 01178608996, SESP/MA do CPF n° 960.822.673-20, em ob-
servância ao Processo Administrativo n°066/2021, decorrente da TOMADA DE PREÇOS 
n° 001/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do Mara-
nhão/MA, firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210512-TP 

001/2021, ter= em vista o que consta no Processo Administrativo n.° 090/2023. e nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.10 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado  ern  12 de maio de 2021, relativo à Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura Municipal 
de Amarante do Maranhão/MA, de acordo com  Art.  57, inciso II da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 0 presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. 
contados a partir do dia 12 de maio de 2023, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alteracões posteriores. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

0205 — Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária 
Dotação Orçamentária: 04.123.0054.2033 — Manutenção da Controladoria Geral do 
Municipio. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

Amarante do Mara A° (MA), 12 de  maio  de 2023.  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA 
Secretaria Municipal de Administração 

José Ronaldo Morais Franco 
Contratante 

13Lt!, "FDA 

0 SERPRO  

RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA 
CNPJ n°25.003.933/0001-63 

Rogerio Barreira Vasques 
CPF n° 960.822.673-20 

Contratada 
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RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO NI' 20210512-TP 
001/2021 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO — MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA RH CONTAS CONTABILIDADE LTDA, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2023; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 0 presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 12 de maio de 
2021, relativo à Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria 
em Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, de 
acordo com  Art  57. inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLAUSULA SEGUNDA -- DA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO: 0 
presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir do 12 de maio de 2023, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLAUSULA TERCEIRA — DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Aditivo 
ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 0205 — Secretaria da 
Fazenda e Gestão Orçamentária Dotação Orçamentária: 04.123.0054.2033 — 
Manutenção da Controladoria Geral do Municipio Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica CLÁUSULA QUARTA —DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 12/05/2023, ASSINATURAS: p/ Contratante. Sr. José Ronaldo Morais 
Franco— Secretário Municipal de Administração; 131 Contratado: Sr. Rogerio Barreira 
Vasques. 
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IDIARIO  OFICIAL ELETRÔNICO 

— Pessoa Jurídica CL SLt QUARTA —DA 

RATIFICAÇÃO: Ficam tatiticada,, todas as demais 

Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas 

pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA 

DO ADITIVO: 12/05/2023; ASSINATURAS: p/ 

Contratante: Sr. Jose Ronaldo Mora is Franco— Secretário 

Municipal de Administração; p' Contratado: Sr. Daniel de 

Faria Jerônimo Leite 

Publicado por Clebio Cardoso Pinheiro 

Código idem i ticador: p32phhthal220230517140553 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N" 20210512-TP 001/2021 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N° 20210512-TP 001/2021 FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

DO MARANHÃO — MA. ATRA V  LS  DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA RH 

CONTAS CONTABILIDADE 1. .IDA, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 090/202 3 ; CLÁUSULA 

PRIMEIRA — DO OBJETO: 0 presente Termo de Aditivo  

tern  por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato 

original, celebrado em 12 de maio de 2021, relativo 

Contratação de empresa para Presincão de Serviços de 

Consultoria em Controle Interno para a Prefeitura 

Municipal de Amarante do  Maranhao,  MA, de acordo com  

Art.  57, inciso I da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações 

posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA — DA 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato 

por mais 12 (doze) meses. contados a partir do 12 de maio 

de 2023, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 

da Administração e aceite da parte de acordo  corn Art.  57, 

inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente 

Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 0205 — Secretaria da Fazenda e Gestão 

Orçamentária Dotação Orçamentária: 04.123.0054.2033 — 

Manutenção da Controladoria Gera] do Município 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00 -- Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Jurídica  CLAUS  I  ILA  QUARTA —DA 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas 

pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA 

DO ADITIVO: 12/05/2023; ,ASSINATURAS: p/  

Rtibrica:  
Contratante: Sr. José Ronaldo Morais Franco— Secretário46' 

Municipal de Administração; p/ Contratado: Sr. Rogerio 

Barreiro Vasques. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: 7ub5ny4ffyw20230517150512 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

020/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N -

020/2023 - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - 

Amarante do Maranhão/MA, com sede na Av. Deputado  La  

Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 — Amarante do 

Maranhao/MA. através do seu Pregoeiro Municipal. 

instituído pela Portaria n" 011/2023 -  GAP  de 03 de  Margo  

de 2023, torna público que, com base na Lei Federal n° 

10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 

018/2021,  art.  15 da Lei IV 8.666 regulamentado pelo 

Decreto Municipal 019/2021, Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

017/2021 e demais normas atinentes à espécie, realizará as 

09:00hs (nove horas) do dia 30 de Maio de 2023, a licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

Menor Prego (Maior Percentual de Desconto), por Item, 

objetivando Registro de Preços para eventual aquisição de 

combustível para o abastecimento de veículos visando 

atender as diversas secretarias da administração pública de 

Amarante do  Maranhao  - MA. Este Edital e seus anexos 

estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2' 

a 6" feira, no horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs 

(treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente 

ou obtidos por meio digital pela internet, através do nosso 

endereço eletrônico no site:  

https://http://amarante.ma.gov.br  ou no  site  do PORTAL 

DE COMPRASPUBLICAS 

https://wv4-w.portaldecompraspublicas.com.br/.  

Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. Amarante 

do  Maranhao  (MA), 17 de Maio de 2023. Clebio Cardoso 

Pinheiro - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: tef5ufdhh20230517160539 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

Quarta, 17 de Maio de 2023 ANO: 4 I N° 534  
ISSN  2764-6653 ,m1 AAARAMTP  

DO MARANHÃO - MA  
FL  (S)14°  oa  

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N5  2.200.2. de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 3/9 
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